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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

 
CIRCUITO DELIBERATIVO

 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião realizada por meio do Circuito
Deliberativo – CD 325/2026 – Esgotamento de Estoque, de 9/4/2026, informo:
 
Relator: Daniel Meirelles Fernandes Pereira
 
Processo: 25351.952436/2025-93
 
Expediente: 0115808/26-4
 
Ementa: Trata-se de pedido de excepcionalidade ( 4013586) protocolado pela empresa Mindray
do Brasil Comércio e Distribuição de Equipamentos Médicos Ltda., inscrita no CNPJ nº
09.058.456/0001-87, visando à concessão de esgotamento de estoque de unidades
remanescentes do dispositivo médico “Sistema de câmera de endoscópio” , nome técnico “Câmara
de Vídeo para Endoscopia”, registrado sob o nº 80943619013, no âmbito do Processo nº
25351.773227/2021-51.
 
Posição do Diretor: Favorável
 
Área: GGFIS
 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, AUTORIZAR o esgotamento de estoque
do produto “Sistema de câmera de endoscópio”, registro 80943619013, conforme anexo,
solicitada pela Mindray do Brasil Comércio e Distribuição de Equipamentos Médicos Ltda.
(CNPJ 09.058.456/0001-87), nos termos do voto do relator – Voto nº
4/2026/SEI/DIRE4/Anvisa (SEI 4027262).
 

ANEXO

DIRETOR VOTO
LEANDRO PINHEIRO SAFATLE SIM
DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA SIM
DANIELA MARRECO CERQUEIRA SIM
THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS AUSENTE
MARCELO MARIO MATOS MOREIRA SIM
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https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4401946&id_procedimento_atual=4401945&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000072&infra_hash=c6096feab3f0e58492ffe44dd240f681d8188d0a170db770abec5db131f22b3a057777b326450506ed32c274bf628681b5ec30042b7d2bb8b46eaf29cf9d9774cbf313496019e50d766a99cf32d3f158299d40fced06a215cd2ceb17983432f4


 

Documento assinado eletronicamente por Kenia Hugo Lucas, Secretário(a)-Geral da
Diretoria Colegiada, em 17/04/2026, às 11:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4208090 e o código
CRC 3A8288B0.

Referência: Processo nº 25351.952436/2025-93 SEI nº 4208090
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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